
Projeto de Resolução ng 

  

A. verba de representação a que te ireito o 

Presidente da Camara sd lhe será paga inte— 

gralmente quando o mesmo comparecer a todas 

as sessões ordinárias realizadas durante o 

mos. 

Paraurafo Primeiro : O pagamento será integral durante 

o período correspondente ao recesso legisla 

tivo. 

argrafo Segundo : A falta gà. sessão ordinária 

descontada no pagamento da verba de represen 

taçao na proporção do número daquelas reali—

zadas durante o mes. 

Parjrafo Terceiro Por ocasião do pagamento da verba de 

representação do próxima mes de junho ser5 

'feito o desconto das faltas dadas no corren 

te mes de maio. 

Artigo 	Esta Resolução entrara em vigor na data 	de 

sua publicação revogando—se as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões, 3 de maio de 1976. 
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